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JUSTIFICATIVA DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001 AO CONTRATO Nº 024/2020 
 
 

A Agência Reguladora Municipal de Água e Esgoto de Belém formalizou o 

Contrato nº 024/2020-AMAE, junto a empresa MM COMÉRCIO ATACADISTA DE 

ARTIGO DE PAPELARIA E SERVIÇOS LTDA, o qual tem por objeto a Contratação 

para fornecimento de material descartável e utensílios, que possui vigência até 

05/03/2021. 

Ocorre que, em 22 de maio de 2020, foi publicada a Lei Municipal nº 9.576/2020, 

que alterou a razão social da Agência Reguladora Municipal de Água e Esgoto de 

Belém (AMAE) para Agência Reguladora Municipal de Belém – ARBEL, alterando, 

em decorrência disso, a dotação orçamentária. 

Com fundamento no § 8º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, faz-se 

necessário o registro por meio do Termo de Apostilamento, considerando as 

mudanças embarcadas pela nova lei no que tange a alteração da razão social desta 

Agência Reguladora. 

 

Belém, 08 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

ELIANA DE NAZARÉ CHAVES UCHÔA 
DIRETORA PRESIDENTE - ARBEL 
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